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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.912/2019 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação. para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preço n° 018/2019 - PMU 

suas atribuições legais, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ no uso de 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e Julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço n° 
018/2019 - PMU. que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de 
recape asfaltico em CBUQ das Avenidas Pirapó (trecho entre a Rua Arapongas x Av. Londrina) e Paraná 
(trecho entre a Rua José Dias Lopes x Rua Belo Horizonte). Município de Umuarama - PR, com área total 
de 17.235,29m2, execução de meio fio e sarjetas com extensão de 37,20m. execução de calçadas com 
extensão de 91,13m2 e execução de rampas de acessibilidade sendo 44 unidades, com recursos do 
Contrato de Financiamento á Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital n° 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas. 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Presidente: lsamu Oshima 
CPF 306.692.519-68 

Secretário' 	Paula Cristina Gonfio Pires 
CPF 885 346.189-68 

Membros: 	Luiz Genesio Picoloto 
CPF 318.591.519-49 
Nelson Bigeschi Junior 
CPF 121.069.438-73 
Andrei Felipe Gomes 
CPF 068.132.389-22 

Art. 2°. Fica fixada a data de 10 de outubro de 2019, as 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevancia os serviços prestados pela comissão ora 
constituída sem Ónus ao Município 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria n° 1 887/2019. de 18 de setembro de 2019 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

UMUARAMA, 23 de setembrode 2019 
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